
ESTAJX) DO RIO GRANDEDO 10RTE
PREPEIroRA MU'lICIPAL DE CORONEL EZEQUIE[,.o..U

LEI II 178 :DE 28 DE 10VlltmRO DE 1990.

Eettma a receita e fixa a despesa do
Munto!pto de Oel. Ezequiel Para o ~
xero!C10 de 1991. .

.roai.QUINOASDE lPARlAS. hetei to do. Munioípio de Oe1. Ez.!
,uiel. uaa.n404as atribuições que lhe aio oon:."'eftdaepor lel, faz
_bê%" que a gamara 14tm101palaF01'OU e ele eanciona a seguinte Lei,

Art. 11 ....O orc;amento geral do Município de Oe1. Bz~IU1.1
para o d'.rc!cio :finanoeiro d. 1991. estima a re~eita em CrI
13'_683_'00,00 (Oelito trinta e 01J100milhões 8e18dentos e oitenta etra.... 1 • ,ui.hllll1tos oruzeiroe).. dlsortminadGS pelos anexos iDt...•
G"btes testa le1, na toma 40 DeeretO-Lel 111 1.87'. ele15/07/81,

P~c l1n1oo.. A diferença entre a réo.i ta estimada e
,. de,pe. t1xata 11~ importinola 4e ar$ 1,163.,00,,00 (Hwn milhão 0ea
to • sessenta e tl'es mt1 e quiJlhentos cruzeiros), seri cleetinada a
"RESERVA DE GONTIJGbcIA" t que' de acordo oomo Deoreto-Lei nl 1~76)
4. 16/01/60, ••rn~ 00la0 reoursos p~ •bc.:.s,ura de orécli tos adiei,tl'l&i". üt. 2f2 .. Â receita ser' l'ealizada mediante a arrecadação
40B atri'bu.tOf3, rendas e outras reoeitae correntes e de oapital, na
fol'mAda 1.egí,slação emvigor • das especificações constantes do an.!,
so 2, 4a L.i nQ 4.320/64. oom o seguinte desdobramentot

. Cr' 1,00

1 ..EIlUS ·20ImENTES~ •••• ,t •••••••••••• , •• ,O%'lll7,978.500.00
1.1 a.oe1tas ~_tári.ae Qr' 9,000,00
1,2 .. Reoeitae de Contribu1çõe·iB.... f·.,.Cr.
1.3 - Reoel tae Patrimoni • ,~..t ••••••• 01"
1.4 - Rooeitas Induatria1s ••••••••••• Cr.
1_' Reoeitas ele Serviços Crl
1.6 - Tranef. C"rrente ••••••••••••••• Oxo.
1.7 ... OllttAs Receitas Oon-entes.t •••• Cr.

1.010,000,00

2.002.000,00

2.00°1°0
1.000,00

114.947.'00.00
7.000.,00

. f'

2 RECEITAS DE CAPI~AL •••••. , Or' 17.70,,000.00
2•.1 .. Operações de Créditos ••••• '••••• Orl 13.500,000,00

"

2.2 ..,.Al"enação de Btns., Cr8
2.3 .. Trazud'. de Oapital •• , .t.f.i •••• ar'
2.4 ..Outras Rec. de Capital •••••• ,.,Qr.

4.000,000,.00\
200.000.00

,,000,00
I I TO!AL DA REOEIB •••• t _, ,0".81.35.683.500,,00
,/ I' , -

,],t Art. 3Q .. A despesa seral relaoionada segundo as eategoriasl;1 I - . '
~on~oas e apresentam o segUinte desdobramento, por elementot
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3.1.1~1 Peàsoal Clv11., •••••••••• , Orl
3.1.1.3 - Obrigações Patrona1s_ ' ,,,Crl
3.1.2.0 ... IfatertaJ. de OonsUDlo.,•• iii,.'_ Ii•• .,.,.CrI
3.1.3.1 - JtUlUll. de Serv, Pe.soa1st •••••••••• crS
.).1.3.2 - Outr08 Sem.ços e e.nc_gos.'.'.' ••••• ,Cri
:hl.9,1 SeJltenoas Judioilr1as ••••,. lU .....••• ,0..'
3.1.9.2 l)esp. 4•• eJ:fh Anteriores •••• '...... Crl
3.2,2.2 • !ransf. a Est, e ao Dtet. ~ede~ ••O~
.3.2.3.1 ... Subvenções So01at8u •••••••••• ' Orl
3.2.3 • .3 - Qontri'bu.1ções OorrentEUJ II" .Cr'
3.2.,.1 - !::,a ~'1VOB•••• ' •• j,j ,Cr$
3,2,5.2 ,_Peno:1onistas•••• ". .'.,. ,u••••f ii.Or$
3.2.,5. 3 - SaJ.~ o l'amllia •• ti , era
3~2"t4 - Apoio j'lnanceiro a estudante.~ •• - .fOr'
.l.,2.5-.9 - Outras Tran~. a Pece:oas ... f" tI ••••• 01'8
.3.2.6.1 ..JUl"Oe da ]){vida Oontr&.ta4a.j••••• ,.Orl
3.2,8.0 - Oontrlb1c;ies p/tom. do Patriminio

. do Sérv. Púb11cc;••••••• ~••••••• it ••• ar.
3.2,9.2 ..Desp, 4e ~e:rc. Aateriores Or.
4.1.1,.0 ..Obra. e lnstalaçõ •••• ' t er8
4.1 2.0 - Equip. e Material Permanente ••••••• Or'
4.1.3.0 - lnvest. _ aeg. E. ispec1al Or'
4.1.4.0 - Oonstit. ou. aum. ele Capital d. emp.

11'1du.st.ou Agr:!cu1a~••* ar.
4,.1.9.2 D.sp. de &tere. Anteriores •.u.•••••,CrI
4.2.1.0 Aquia1çlo de Imóvei8 •••••• ii •• ,•••••• erl
4.3.3.2 ,_Oóntnb. plDeap. de OapitaJ.•••••••• er$
4.3.5 ..1 - Amort. 4a D.1v.Contratada •• u •••••• CrS

mm, DA DESPESA.. , 41. t't ft •• 0%,'

41,200.'000
1.'00.000

19.560.000-

.30.000
200.000

1.500,000
500.000

1.,000.000
500,,000

26.000.000
18.250,,000-

-3.,.000.000
134.520.000

Art. 42 - o p'J4er executivo é autorizado a,
I ...' ReeJ.lzar Operag.ão de Crélii toe por anteoipa..

ção de receita, até o l.imi te ele 25 (vinte e cinco por oento) da re
cei ta estimada nos termos do Art1gó 16'. §8i da Gonsti tu1ção l'ede-'
ral de 1988;

II ... Abrir orMtto. eupléllleA'tares. até o limite'
de 1~ (oem por cento) 40 presente orçamento d.adespeM. nos ter-'
mos do s.rtigo 72, da ;Lei 4.320/64.

Art. 5S1 ... J.1I.ta1~1. "!l~~ em vigor a li 4e janeiro
1991.

Art. 6" • Jtevog3m.-seas d1sposlções em contrário.,

de

Prefa1 tura Xunic1:p3J. de Cal_ Ezequiel - 1m
1m. 28 4. Novam~o ,. 1990,

José
tn44~

de Fariaa


